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Pedido de Esclarecimento – ICMS na Planilha de Preços (Empresas de Outros Estados)

sáb., 10 de jan. de 2026 19:38

Prezados Senhores,

Centro de Tecnologia da Informação e Comunicação do Estado do Rio de Janeiro – PRODERJ

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2025 

Data da realização do Certame: 23/01/2026 - Horário: 11h00 (horário de Brasília)

Após análise do Edital, do Termo de Referência e dos Anexos relativos à proposta de preços, surgiu dúvida
quanto à obrigatoriedade de apresentação da planilha com valores contemplando ICMS do
Estado do Rio de Janeiro.

Considerando que existem licitantes sediados em outros Estados da Federação, sem inscrição estadual
no RJ, solicita-se esclarecimento quanto aos seguintes pontos:

a) A exigência de apresentação da planilha com ICMS do Estado do Rio de Janeiro aplica-se
exclusivamente às empresas sediadas ou inscritas no RJ, ou também às empresas de outros
Estados?

b) Para empresas sediadas em outros Estados, sem inscrição estadual no RJ, será admitida a apresentação
de planilha de preços sem destaque de ICMS/RJ, observada a legislação tributária aplicável ao domicílio
fiscal do licitante?

c) Caso se entenda pela obrigatoriedade de inclusão do ICMS/RJ por empresas de outros Estados, solicita-
se esclarecimento quanto ao fundamento legal e tributário dessa exigência, a fim de evitar distorções
na formação de preços e restrição à competitividade.

O presente pedido tem por objetivo assegurar a correta interpretação das regras do certame e garantir
tratamento isonômico entre todos os licitantes.

Atenciosamente

--


